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ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N 10.312/2012-TCM/PA

Dispoe sobre a aprovaçao e autorizaçao do

encaminhamento de Projeto de Lei a Assembléia

Legislativa sobre a criaçao do Gabinete Militar.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuiçoes

regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequaçao na estrutura administrativa e funcional dessa Corte

de Contas, a fim de assegurar a proteçao e guarda dos processos, instalaçoes físicas, bem como as

autoridades e servidores;..

CONSIDERANDO, o disposto no inciso X do art. 91 da Constituiçao do Estado do Pará, bem como

o art. 43, Inciso X do Regimento Interno deste TCM,

CONSIDERANDO ainda, a proposiçao da Presidencia, constante da Ata n 3.327, da Sessao

Ordinária n 2.394, de 27 de março de 2012,

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar e autorizar a Presidencia desta Corte de Contas a encaminhar a Assembléia

Legislativa do Estado do Pará o PROJETO DE LH, em anexo, que dispoe sobre a criaçao do

Gabinete Militar do Tribuna! de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

Art. 2o - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposiçoes em

contrário.

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 12 de abril de 2012.
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